
VOTO 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque 
(Relator): Fato gerador do tributo ques
tionado é, no caso dos autos, a entrada 
em estabelecimento comercial, industrial ou 
produtor, de mercadoria importada do ex
terior pelo titular do estabelecimento (art 
19, lI, do Decreto-lei n9 406/68). Se ele 
Ile deu, como é indiscutível, quando já vi
gia a lei estadual instituidora do imposto, 
não vejo como pretender-se que este não 
incida. 

Não releva que as mercadorias tenham 
tido sua importação autorizada anterior
mente à edição da lei tributária, porque 
tal autorização não interfere com a ocor
rência do fato gerador. De resto, atende a 
disposições legais de índole não-tributária. 
que têm em conta o controle cambial e 
de comércio exterior do qual se incumbem 
autoridades federais estranhas à adminis
tração fazendária estadual. Tais disposições, 
se prevalecem hoje, poderão não prevale
cer no futuro, como não prevaleceram em 
passado relativamente recente. Nada têm 
a ver com o problema tributário, pelo que 

não podem influir na caracterização de su
postos direitos adquiridos. 

Conheço do recurso e lhe dou provimen
to para cassar a segurança. observando que 
não tem pertinência ao caso o art. 308, 
IV, do Regimento Interno, ao qual se re
feriu, por evidente equívoco, o parceer da 
douta Procuradoria-Geral. 

EXTRATO DA ATA 

RE n9 79 953 - SP - ReI.. Ministro 
Xavier de Albuquerque. Recte., Estado de 
São Paulo (Adv., Amaro Pedroza de An
drade Filho). Recdas., Imporbrás - C0-
mercial e Importadora Limitada e outras 
(Adv., Munir Amim Aur). 

Decisão: Conhecido e provido unani
memente. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Ro
cha. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Oswaldo Trigueiro, Aliomar Baleeiro, 
Djaci Falcão, Thompson Flores, Bildc Pin
to, Antonio Neder, Xavier de Albuquerque 
e Rodrigues Alckmim. Ausentes, justifica
damente, os Srs. Ministros Leitão de Abreu 
e Cordeiro Guerra. Procurador-Geral da 
República, o Prof. José Carlos Moreira 
Alves. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
IMPORTADO 

ALHO 

- Não sendo tributado o alho produzido no País, também não 
está sujeito ao imposto sobre circulação de mercadorias o alho im
portado. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Fazenda do Estado versus CIESA Cia. Importadora e Exportadora 
Agravo de petição n9 200102 - Relator: Sr. Juiz 

GERAU>O .ARllUDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de Agravo de petição n9 200102, da co-

marca de Santos, recorrente Juízo ex-offi
cio, agravante Fazenda do Estado, agrava
da CIESA Cia. Importadora e Exporta
dora: Acordam, em 2~ Câmara do 19 
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Tribunal de Alçada Civil, por votação 
unânime, negar provimento ao recurso. 

1. Trata-se de mandado de segurança 
impetrado contra a exigência de ICM na 
importação de alho. Fundou-se a impetra
ção no fato de gozar o alho de isenção 
nos termos do art. 59, n9 XVIII, do RICM 
e o acordo do GATT vedar tratamento 
mais desfavorável à mercadoria proceden
te do país signatário da Convenção. Con
cedida a segurança pela sentença de fls. 
foi determinada a remessa er-olficio e 
agravou de petição a Fazenda insistindo 
na reforma da sentença por estar o acordo 
do GATT dependente da providência com
plementar da expressa previsão do produto 
em lista. O recurso foi contra-arrazoado. 

O parecer da douta Procuradoria da Jus
tiça foi pelo improvimento. 

2. Nega-se provimento. Os fundamentos 
constantes da sentença seriam suficientes 
para a concessão da segurança, mas existe 
um outro fundamento que deve ter pro-

cedência no exame por ser de ordem cons
titucional. É que, como assinalou o douto 
Procurador da Justiça, a Constituição Fe
deral veda aos Estados, na imposição do 
ICM, o tratamento düerenciado a bens de 
qualquer natureza, em razão de sua ori
gem ou destino (Constituição, art. 20, n9 
111). Por isso, não estando sujeito ao ICM 
o alho produzido no País, não sujeito tam
bém será o alho importado. 

Irrelevante o fato de a lei estadual re
ferir-se à não-sujeição do ICM na saída 
do produto nacional e a pretensão da Fa
zenda visar a entrada do produto impor
tado. É que a incidência do imposto na 
entrada do produto repercute na saída, 
pelo efeito próprio da transferência do 
ônus em razão da natureza do tributo. 

Participou do julgamento o Juiz Gar
rigós Vinhaes. 

São Paulo, 17 de julho de 1974. Sylvio 
do Amaral, preso com voto. Geraldo Arru
da, relator. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - TIJOLOS 

- Em se tratando de produto industrializado, ainda que a for
ma de fabricação seja primitiva e rústica, é legítima a incidência do 
imposto sobre circulação de mercadorias. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

José de Jesus e Jayme Boemer Roschel 
Agravo de instrumento n9 60 694 - Relator: Sr. Ministro 

TBOMPSON FLORES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
negar provimento ao agravo regimental. 

Brasília, 20 de agosto de 1974. Thomp
lon Florel, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Thompson Florel: O des
pacho que inadmitiu o recurso extraordiná
rio é o seguinte, fls. 59-60: 

"No presente mandado de segurança, onde 
oleiros postularam a não-incidência do 
ICM sobre a operação de venda de tijolos, 
foi o writ denegado na última instância 
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